REGULAMENTO TÉCNICO DO 

CAMPEONATO SUIÇO MÁSTER (ACIMA 40 ANOS) SEB – 2009

Art. 1º. O Campeonato Máster 40 da SEB de 2009 terá início em 28/04/2009, as partidas do campeonato serão realizadas todas às terças feiras.

Art. 2º. Poderão participar do campeonato equipes formadas por sócios que tiverem 40 anos ou mais.

Parágrafo Primeiro. Cada equipe poderá inscrever ainda até 4 (quatro) atletas com idade entre 35 a 39 anos. 

Parágrafo Segundo. Somente poderão participar do jogo simultaneamente, no máximo, dois atletas com idade entre 35 a 39 anos.

Art. 2º. Somente poderão participar do campeonato os associados e seus dependentes enquanto quites com a Tesouraria e que satisfaçam as demais exigências estabelecidas pela Comissão Organizadora.

Parágrafo Único. O Sócio ou dependente em débito com a tesouraria, será notificado na respectiva súmula do jogo, da seguinte maneira “irregular” em VERMELHO e só poderá participar do jogo mediante comprovação da quitação via carne ou recibo.

Art. 3º. Os atletas inscritos deverão apresentar à mesa a carteirinha de sócio, antes do início de cada jogo.

Art. 4º. Os atletas inscritos para o campeonato máster 2009 devem ser agrupados em equipes de no mínimo 11 (onze) e no máximo 20 (vinte) jogadores.

Art. 5º. Será possível a inclusão de atleta não inscrito até a terceira rodada do campeonato, desde que as 20 vagas não tenham sido preenchidas e de que o atleta inscrito seja associado da SEB, pelo menos, desde a data do início do campeonato máster 40/2009.

Art. 6º. É vedada a substituição de atleta durante a competição, salvo o goleiro, que poderá ser substituído a qualquer momento, mediante a demonstração inequívoca de impossibilidade de sua participação no campeonato e de que o substituto seja associado da SEB, pelo menos, desde a data inicial do campeonato máster 2009.

Parágrafo Único. A substituição do goleiro ou qualquer outro atleta deverá ser autorizada pela Comissão Organizadora, mediante o cumprimento dos requisitos acima consignados.

Art. 7º. Os laterais serão cobrados com as mãos.
Art. 8º. As faltas serão cobradas por chute indireto após autorização do árbitro. 

Art. 9º. O tiro de meta será cobrado com as mãos pelo goleiro, dentro da área grande.

Art. 10o. Quando a bola estiver de posse do goleiro nas suas mãos, não será permitido a reposição com os pés dentro da área. Caso venha ocorrer, a equipe infratora será penalizada com uma falta e a mesma será cobrada do bico da área grande (qualquer dos bicos “esquerdo ou direito”).
Art. 11o. O goleiro não poderá pegar a bola com as mãos quando esta for atrasada intencionalmente com os pés. Caso venha ocorrer, a equipe infratora será penalizada com uma falta e a mesma será cobrada do bico da área grande (qualquer dos bicos “esquerdo ou direito”).

Art. 12o. Após a 5a (quinta) falta coletiva, por equipe, será cobrado tiro direto sem barreira, conforme marca no campo do time infrator. No término do primeiro tempo as faltas serão zeradas e quando houver prorrogação, as faltas cometidas no segundo tempo de jogo serão válidas para prorrogação no seu tempo integral.

Art. 13o. Os gols diretos de escanteio serão válidos.
Art. 14o. Tanto no pênalti como nas faltas coletivas (após a 5a falta), o goleiro somente poderá mexer para os lados e deverá ficar em cima da linha do gol.
Art. 15o. A classificação das equipes será por pontos, adotando-se o seguinte critério:

a) vitória: 03 pontos para equipe vencedora;

b) empate: 01 ponto para ambas as equipes;

c) derrota: 00 ponto para equipe perdedora.

Art. 16o. Ocorrendo empate na classificação, serão adotados os seguintes critérios de desempate:

I. Entre duas equipes (sempre na fase em disputa):

a) confronto direto;

b) saldo de gols;

c) menor número de gols sofridos;

d) maior número de gols marcados;

e) menor número de cartões vermelhos;

f) menor número de cartões amarelos;

g) sorteio.

II. Entre três ou mais equipes (sempre na fase em disputa):

a) Maior número de vitórias;

b) saldo de gols;

c) menor número de gols sofridos;

d) maior número de gols marcados;

e) menor número de cartões vermelhos;

f) menor número de cartões amarelos;

g) sorteio.

Art. 17o. O campeonato máster 2009 obedecerá a seguinte fórmula de disputa:

a) o campeonato máster 2007 será dividido em três etapas:

I. primeiro turno;

II. segundo turno;

III. finais.

b) as equipes inscritas serão agrupadas em uma única chave, jogando um contra todos, em dois turnos;

c) serão classificadas as 04 (quatro) equipes com melhor pontuação no campeonato e que disputarão as semifinais, sem qualquer vantagem, obedecendo o seguinte cruzamento: 1º x 4º (jogo 01), 2º x 3º (jogo 02).

d) as equipes vencedoras dos confrontos acima especificados disputarão as finais do campeonato, sem qualquer vantagem. 

Art. 18o. O CARTÃO AMARELO serve para advertir o atleta de cometimento de infração não punível com o cartão vermelho, e deverá ser consignada em súmula, pois, pela série de 02 (dois) cartões amarelos, o atleta será suspenso por 01 (um) jogo.
Art. 19o. O CARTÃO VERMELHO serve para punir o atleta pelo cometimento de uma infração grave, devendo ser afastado imediatamente do jogo,

Parágrafo Primeiro. O atleta que receber cartão vermelho e, após ser excluído do jogo, poderá ser substituído por outro atleta, depois de decorridos 05 minutos de sua saída do campo.

Parágrafo Segundo – Em todos os jogos caso algum atleta receba o CARTÃO VERMELHO e termine o primeiro tempo, o atleta que irá substituí-lo deverá cumprir o restante dos 05 (cinco) minutos da suspensão no segundo tempo.
Parágrafo Terceiro. Os cartões vermelhos deverão ser expressamente consignados em súmula, pois, por cada série de cartão vermelho, o atleta será suspenso por 01 (um) jogo.
Art. 21o. No início do segundo turno e da etapa final do campeonato máster 2009, as suspensões decorrentes dos cartões sofridos durante o respectivo turno não serão anistiadas, mantendo-se, as suspensões decorrentes dos cartões aplicados, bem como, aquelas aplicadas pela Junta de Julgamento Disciplinar.

Art. 22o. Os horários estabelecidos na TABELA deverão ser RIGOROSAMENTE observados, seguindo-se hora estabelecida no RELÓGIO OFICIAL existente acima no mural do clube, sendo tolerado, no máximo, 15 (quinze) minutos para o início do jogo. As outras partidas deverão decorrer em seguida ao termino da partida anterior, (tanto para o Torneio Início como para partidas dos Campeonatos).

Parágrafo Primeiro – A primeira partida deverá iniciar-se sempre às 19:30 horas.

Parágrafo Segundo – Em caso de WO, o início da partida seguinte deverá seguir rigorosamente o horário determinado na tabela, SEM A TOLERÂNCIA DOS 15 (Quinze) MINUTOS.

Art. 23º. A equipe que abandonar a disputa de campeonato ou torneio após o seu início ou promover 03 (três) WO, ficará proibida de participar das duas próximas competições a serem promovidos pela SEB (CBJD, art. 204). 

Parágrafo Primeiro – A equipe que abandonar ou for desligada da competição, terá suas demais partidas constantes na tabela canceladas e os resultados de seus jogos realizados serão anulados, na fase em disputa, não prevalecendo para qualquer efeito, aplicando-se o disposto no parágrafo seguinte.

Parágrafo Segundo – No caso previsto na primeira parte do parágrafo anterior, as equipes que venceram a infratora perderão 3 (três) pontos e 1 (uma) vitória, e as que empataram perderão 1 (um) ponto e o empate, assim como, perderão os gols pró e contra dos resultados obtidos contra a equipe infratora, na classificação da fase que estiver sendo disputada, e serão mantidos os resultados e a classificação das fases já encerradas.

Parágrafo Terceiro – No caso previsto na primeira parte do parágrafo primeiro, as equipes que perderam da infratora permanecerão com o mesmo número de pontos, anulando-se a derrota, assim como, os gols pró e contra dos resultados obtidos contra a equipe infratora, na classificação da fase que estiver sendo disputada, e serão mantidos os resultados e a classificação das fases já encerradas.

Brusque, Abril de 2009.
